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PORTARIA Nº 904, DE 04 DE setembro DE 2017. 

 

                             Dispõe sobre localização de servidor. 

   

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 

282, de 06 de março de 2017, publicada no DOU de 07 de março de 2017, do Ministério 

da Educação, 

 

Considerando a Declaração De Localização Ou De Exercício Do Servidor anexa, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º LOCALIZAR a servidora FERNANDA NASCIMENTO RODRIGUES, 

matrícula SIAPE nº 2350394, ocupante do cargo de TÉCNICA DE LABORATÓRIO - 

BIOTECNOLOGIA, no Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR, com efetivo exercício 

das atividades nos laboratórios didáticos de Zoologia, Fisiologia Vegetal, Botânica, 

Química Geral, Físico-Química, Química Orgânica e Bromatologia (Campus das Auroras 

– UNILAB), desde 19/12/2016 até os dias atuais. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Anastácio de Queiroz Sousa 
Reitor  
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PORTARIA Nº 905, DE 04 DE setembro DE 2017. 

 

                             Dispõe sobre localização de servidor. 

   

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 

282, de 06 de março de 2017, publicada no DOU de 07 de março de 2017, do Ministério 

da Educação, 

 

Considerando a Declaração De Localização Ou De Exercício Do Servidor anexa, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º LOCALIZAR a servidora JULIE ANNE HOLANDA AZEVEDO, 

matrícula SIAPE nº 2281619, ocupante do cargo de TÉCNICA DE LABORATÓRIO - 

QUÍMICA, no Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR, com efetivo exercício das 

atividades nos laboratórios de Química Geral, Físico-química, Química Orgânica / 

Inorgânica, Fisiologia Vegetal, Botânica, Bromatologia (Campus das Auroras – 

UNILAB) e Geologia / Geomorfologia (Campus dos Palmares – UNILAB), desde 

01/03/2016 até os dias atuais. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Anastácio de Queiroz Sousa 
Reitor  
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PORTARIA Nº 906, DE 04 DE setembro DE 2017. 

 

                             Dispõe sobre localização de servidor. 

   

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 

282, de 06 de março de 2017, publicada no DOU de 07 de março de 2017, do Ministério 

da Educação, 

 

Considerando a Declaração De Localização Ou De Exercício Do Servidor anexa, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º LOCALIZAR o servidor DAVINO MACHADO ANDRADE NETO, 

matrícula SIAPE nº 2321022, ocupante do cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - 

QUÍMICA, no Instituto de Ciências Exatas e da Natureza – ICEN, com efetivo exercício 

das atividades nos laboratórios de Química Geral, Analítica, Orgânica, Inorgânica e 

Físico-Química (localizados no 1° pavimento, bloco D, Campus das Auroras – UNILAB), 

desde 01/07/2016 até os dias atuais. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Anastácio de Queiroz Sousa 
Reitor  
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PORTARIA Nº 907, DE 04 DE setembro DE 2017. 

 

                          Dispõe sobre localização de servidor. 

   

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 

282, de 06 de março de 2017, publicada no DOU de 07 de março de 2017, do Ministério 

da Educação, 

 

Considerando a Declaração De Localização Ou De Exercício Do Servidor anexa, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º LOCALIZAR a servidora ANA KÁTIA DE SOUSA BRAZ, matrícula 

SIAPE nº 1879342, ocupante do cargo de TÉCNICA DE LABORATÓRIO - QUÍMICA, 

no Instituto De Engenharias e Desenvolvimento Sustentável - IEDS, com efetivo 

exercício das atividades nos laboratórios de Química Geral, Laboratório de Físico-

Química e Analítica, Laboratório de Química Orgânica e Inorgânica, Laboratório de 

Análises Químicas e Biomassa, localizados no Bloco D, Campus Auroras – UNILAB, 

desde 04/07/2016 até os dias atuais. 

 

Art.2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Anastácio de Queiroz Sousa 
Reitor  

 


